
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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Pelo presente Instrumento e com base na Dispensa de Licitação n° 012/2020 amparado pelo o
artigo 64, da Lei n° 8.666/93, convocamos a senhora, Maria da Luz Souza da Costa, inscrita no

CPF sob o n." 175.372.873-20, com sede na Rua Gabriel Ferreira, 287 - Aeroporto - Trizidela do

Vale - MA. para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento

deste, na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, com sede à Av. Deputado Carlos Melo, N°

1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale-MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado

entre esta Secretaria Municipal e senhora supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a pessoa física deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.aov.brl:

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 21 de maio de 2020.

Dina ̂ Ima^al
Secretária Municipãt^ Assistência Social

Recebi em:C^ / .
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Certidão Internet

Acesso à informação

Receita Federal

Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIA DA LUZ SOUZA DA COSTA

CPF: 715.372.873-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo tjnico do art. 11 da Lei n®
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:17 do dia 21/05/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/11/2020.

Código de controle da certidão: ED8B.8BA7.293C.7F3A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nnva Consulta«gvn? jmpressio

servicos.receba.fâzenda.go v.br/Servicos/certídao/CNOConjuntaInter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=71537287320&passagens-1 &tipo=2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 023823/20 Data da Certidão: 21/05/2020 11:11:22

CPF/CNPJ CONSULTADO: 71537287320

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Vatidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/09/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EIVIITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2020 11:11:22
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 039460/20 Data da Certidão: 21/05/2020 11:13:34

CPF/CNPJ 71537287320 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.*'
308/2020. Data de validade: 17/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2020 11:13:34



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

Código de Verificação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

cpl-trizide:adovale
N°: 302

CPF/CNPJ

715.372.873-20

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social

Maria da Luz Souza da Costa

ISfti

Endereço

RUA Gabriel Ferreira, 287, AEROPORTO , Trizidela do Vale - MA, CEP; 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 21 de Maio de 2020

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legílasção Municipal.

Validade (90 dias): 19 de Agosto de 2020

Trizidela do Vale - MA, 21 de Maio de 2020

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

http://tributarlo.aspec.cora.br/portal.ma.trizideladovale/UC0035ValidatDocuraento/T0035L-validar-documento.xhtinl
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DA LUZ SOUZA DA COSTA

CPF: 715.372.873-20

Certidão n°: 11603082/2020

Expedição: 21/05/2020, às 11:14:34

Validade: 16/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DA LUZ SOUZA DA COSTA, inscrito (a) no CPF sob
o n° 715.372.873-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas <3 sijgc.atfíes-; ,àr.tiL(?i.,sL. lus .lar


